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A Prefeitura de lguatu-Ce, por intermédio da Secretaria de Educação, pessoa jurídica de di

interno, com sede na Rua quinze de novembro, ne. 606, Centro, lguatu-Ce, CEP 63.500-01

CNPJ ne 74.790.822/0001-28, neste ato, representada pela senhora Natália Bastos Ferreira Tavares,

Secretária Municipal de Educação, inscrita no CPF ne 649.617.883-68, daqui por diante denominada
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art. 6e, inciso XLI do diploma legal acima citado; pelo Decreto Municipal ng. 07814023, que

regulamenta a lei ne. L4.L33/2OZL, que dispõe sobre licitaçôes e contratos administrativos, no âmbito
do município de lguatu-CE e dá outras providências; pela lnstrução Normativa SEGES/ME ns 73/2022,
que dispõe sobre a licitação pelo critério de julgamento por "menor preço" ou "maior ,[â

eletrônica, tombado sob o ne. PREGÃO ELETRÔNICO Ne. 2026.01.22.01-PML|SME, para 11

preços, RESOLVEM registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ata, de acol

classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstaj

do pregão supra e, ainda, sujeitando-se as partes às normas constantes na lei ne L4.7$.2(
alterações, que institui e regulamenta no âmbito das Administrações Públicas diretas, aut]
fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a licitação, na ml

pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, p

forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras, no âmbito da Administra
federal direta, autárquica e fundacional; pelo Decreto ne. LL.46212023, que regulamenta

gerenciamento da ata de registro de preços decorrente desse pregão, será a Prefeitura de
através da Secretaria Municipa! de Educação, conforme competência estabelecida pelo ir

art.7e do Decreto ne.77.462, de 3LlO3l2O23;

administrativo (software), incluindo treinamento, capacitação, parametrização, suporte técr!
e presencial, bem como implantação de rastreadores nos veículos do transporte escl
instalação de aparelhos de GPS e chips em cada veículo e integração com o módulo de !
escolar do sistema, para atender as necessidades da Secretaria da Educação do Município I

CE, conforme especificações e quantidades constantes no Termo de Referência, Anexo I

partes integrantes deste instrumento independente de transcrição. l

3.1. Os preços registrados, as especificações do objeto e as demais condições ofe
proposta(s) são as que seguem, conforme planilha abaixo:
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art. 86 da lei ne. 74.7331202L, para dispor sobre o sistema de registro de preços para a cont ção de
bens e serviços, no âmbito da Administração Pública Federal, onde, considerando a ência de

regulamentação própria do município acerca do tema, serão aplicados os regul amentos editados pela

União indicados acima, conforme autorização legal constante no art. 187, caput, da lei ns

e, ainda, em conformidade com as disposições a seguir:
L33l2O2L

1.1 - O órgão responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preios e pelo

*WElrEffiill\Wsl.
2.1. A ata tem por objeto o Registro de preços visando futuras e eventuais contratações empresa
para locação de sistema informatizado de gestão educacional e planejamento pedagógico e

na(s)

Novembro, ns 606, Centro, liluJtu-Cc, CEp 63.500-011
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dE ,,ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA" E, dO OUtrO IAdO, A G&T CONTROLLER-LTDA, COM na Rua

Renato Dantas, ne 727, Planalto da Catumbela, Russas, Ceará, CEP 62.901-288, inscrita no sob o
ns 10.548.533/0001-66, neste ato, representada pelo(a) senhor(a)José Cláudio Falcão

Administrativo), inscrito(a) no CPF ns 814.644.013-49, daqui por diante denominada de

(Diretor

BENEFICIÁRIO DA ATA", considerando o julgamento da licitação na modalidade de na forma



IGUÀTU
tRf,rcrÍ0al

LOCAçÃO DE STSTEMA TNFORMATTZADO DE GESTÃO

EDUCACIONAL E PLANEJAMENTO PEDAGÓGICO E

ADMTNTSTRATTVO(SOFTWARE). ESPECTFTCAçÔES

coMPLEMENTARES: LOCAÇÃO, TRETNAMENTO, CAPACTTAçÃO

E PARAMETRTZAçÃO. O STSTEMA DEVE CONTER TNTEGRAÇÃO

VIA WEB, FERRAMENTAS DE GESTÃO E ACOMPANHAMENTO

DE TODO O PROCESSO DE GESTÃO EDUCACIONAL,

COMPREENDENDO OS DISCENTES, DOCENTES, CORPO

TÉCNICO.ADMINISTRATIVOS, GESTORES E EQUIPE TÉCNICA DA

SECRETARIA DE EDUCAçÃO, COM SUPORTE ONLINE E

PRESENCIAL JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAçÃO DO

MUNICÍPIO DE IGUATU/CE.O SISTEMA DEVE POSSUIR, AINDA,

OS SEGUINTES MÓDULOS: GESTOR EDUCACIONAL;

CoORDENADoR EDUCACIoNAL; GESTOR DE PROCESSOS;

GESTOR DE OBRAS; FORMADORES; GESTOR DE TRANSPORTES;

GESTOR DE MERENDA; DIRETOR ESCOLAR; COORDENAçÃO

PEDAGÓGICA; SECRETARIA ESCOLAR E REGISTROS ESCOLARES;

PROFESSOR; ALUNO; ENSINO REMOTO; GERENCIAMENTO E

PROGRAMAS SOCIAIS E EDUCACIONAIS; GESTÃO DOS

coNSELHOS ESCOLARES; GESTÃO OE PROFtSStONATS DA

EDUCAÇÃO; ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO; FINANCEIRO;

BIBLIOTECA; ATENDIMENTO ESPECIALIZADO; DIRETORIA DE

ENSINO.

IMPLANT, DE SISTEMA INFORMATIZADO DE ôEaiÃo
EDUCACIONAL E PLANEJAMENTO PEDAGÓGICO E

ADMINISTRATIVO (SOFTWARE).ESPECIFICAçÔES

co M PLEME NTARES: rM pLANTAçÃO OO SOFTWARE DE G ESTÃO

EDUCACIONAL COM OS SEGUINTES MÓDULOS: GESTOR

EDUCACIONAL; COORDENADOR EDUCACIONAL; GESTOR DE

PROCESSOS; GESTOR DE OBRAS; FORMADORES; GESTOR DE

TRANSPORTES; GESTOR DE MERENDA; DIRETOR ESCOLAR;

COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA; SECRETARIA ESCOLAR E

REGISTROS ESCOLARES; PROFESSOR; ALUNO; ENSINO

REMOTO; GERENCIAMENTO E PROGRAMAS SOCIAIS E

EDUCACIONAIS; GESTÃO DOS CONSELHOS ESCOLARES;

GESTÃO DE PROFTSSTONATS DA EDUCAçÃO; nUUOXaRtFADO E

PATRIMÔNIO; FINANCEIRO; BIBLIOTECA; ATENDIMENTO

DIRETORIA DE ENSINO

Quant. Valor Unit.

720 Rs 2.700,00 Rs 1.944.000,00

sERVrçO 60 Rs 8.100,00 Rs 486.000,00

Rs 42.000,00

Unidade

LICENçA

I

sERVrçO 30

Valor Total

Total Registrado: RS 2.472.000,00 (dois milhões quatrocentos e setenta e dois mil reais)

4.1. O IRP foi publicado e aberto no âmbito das unidades administrativas internas, onde os

intfressados manifestaram interesse em participar do presente procedimento, e informaram a
I

justificativa e quantitativos da demanda desejada, além de poder sugerir a inclusão de novos itens,'l
deSde que, compatíveis e pertinentes ao objeto do presente processo de contratação, os quais tiveram
suJ aceitação avaliada pelo órgão gerenciador, conforme previsto na legislação vigente.
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Valor Total

TRANSPORTE ESCOLAR.ESPECIFICAçÕES

COMPLEMENTARES:COM INSTALAçÃO. INCLUSO O APARELHO

DE GPS E CHIP EM CADA VEíCULO. DEVE HAVER A INTEGRAçÃO

COM O SISTEMA DE GESTÃO ESCOLAR, MÓDULO TRANSPORTE

ESCOLAR. COM TREINAMENTO OE PESSOAL PARA INSERIR O

RASTREADOR DE UM VEíCULO PARA OUTRO.

IMP DODE RASTREADORES NOS

NOBRE:8ra ffi,,
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Rs 2.472.000,00
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4.2 A publicação se deu, pelo prazo mínimo de 08 (oito)
público auxiliar de lntenção de Registro de Preços (lRP)

órgãos ou outras entidades da Administração Pública Mun
fundamento no art.86, da leifederal n" L4.L33/2021.

para possib

icipal nesta

§$§NN§§"".siT, t:$sYil_I:{,s1*ji:'stui{
5.1. As especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive as quantidades máximas de item que

I

poderá ser adquirida pela Administração, estão devidamente previstos no termo de

convertido em Anexo I do edital e dele fazendo parte integrante e complementar.
5.2. Não será permitido ser cotada quantidade inferiores as quantidades estabelecidas no

cada um dos itens para registro

cia,

tal para

5.3. Não haverá a possibilidade de preços diferentes para nenhum dos itens para registro, haja vista
que o objeto do certame não se enquadra nas hipóteses das alíneas "a" à ud" do inciso lll
art. 82 da Lei ne. L4.L33, de OUOal2OZt.

caput do

6.1. A averiguação da disponibilidade financeira, com a indicação da funcional programáti por onde

ocorrerá a despesa e a classificação econômica da contratação somente para a

ralizadaformalização do contrato ou de outro instrumento hábil, considerando que a I re
para registro de preços, com fulcro no art. L7, caput, do Decreto ns.71.462, de3LlO3l2O

7.1. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condiçõ
formalização da ata de registro de preços:

7.1.1. serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado que não haverá
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo p

edital e obrigar-se nos limites dela.
7.L.2. será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:
7.1.2.L. dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os s ços com
preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e
7 .L.2.2. dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e

7.1.3. será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou forrlecedores
registrados na ata
7.2. O registro a que se refere o subitem 17 .1.21tem por objetivo a formação de cadastro dp reserva,
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
7.3. Para fins da ordem de classificação do cadastro de reservas, os licitantes ou fornecedor les de que

trata o subitem (7.7.2.11antecederão aqueles de que trata o subitem 17.L.2.21.
7.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o em (7.2)

ntes, nassomente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes rema
seguintes hipóteses:
7.4.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas ndições
estabelecidos no edital; ou
7.4.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de
hipóteses previstas em Lei.

8.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, contado do primeiro dia útil
subsequente à data da devida divulgação da ata nos meios legais, podendo ser prorrogadd nor igual
período, inclusive com a renovação do quantitativo inicialmente registrado em caso de prfrrogação
de vigência da ata de registro de preços, conforme entendimento segmentado em parecer da
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e caso

8.1i.4. Que seja comprovado os preços vantajosos constantes na ata;

i.5. Que haja previsão expressa no edital e na ata de registro de preços;

|6. Que o tema tenha sido tratado no planejamento da contratação;

|7. Que a prorrogação da ata de registro de preços ocorra dentro do prazo de sua vigência;

1.8. 
Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.

. Os contratos decorrentes da ata de registro de preços terão suas vigências por 12 (doze) meses,

8.1
8.1
8.1

8.L
8.2

,"rn 533'
ÀTU

de sua assinatura, por serem considerados de natureza essencial e contínua, com
amento no art.36, do decreto federal n" tL.462, de 31de março de2023, observado o disposto
rt. 105 da lei federal ns 1.4.133, de 01 de abril de 2021.

co

no

9 Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos nesta ata de registro de preços.

10 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução

do preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes
st ações:

10 1. para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da ata em caso de força maior, caso

fo ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a

reqartição objetiva de risco estabelecida na ata;
10.F-.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
su(erveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou
10.11.3. na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços

re!istrados.
l

11 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo
SU niente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do reço registrado
1L .1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será

o do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

ad inistrativas
L .2. Na hipótese prevista no subitem (11.1.1), o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, verificar se aceitam

uzir seus preços aos valores de mercado
1 .3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao

ca mento da ata de registro de preços, nos termos previstos na ata, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção de contratação mais vantajosa.
L'J.:7.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará

órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços,

rA-GERAL DA uNrÃo. cooRDENAÇÃo-cERAL JURIDTcA DE AeursrÇôES. PARECER No. oo4s3/2024lcGAo/scGp/ccu/Acu.
a respeito da possibilidade de renovação do quantitativo inicialmente registredo em caso de prorÍogaÉo de vigência da ala de registro
, Fixação da interpretagão do art. 84, da lei n'. 14.13312021 (NLLC), e dos arts. 22 e 23, do Decreto no. 11.462, de 2023. Condusão pela

li
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de
possibilidade de renovação do quantitativo inicialmenle registrado em caso de pronogação de vigência da ata de registro de preços.
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8.1
8.1
8.1

rocacia Geral da Uniãol, media
lm preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea:
.1. Fornecimento regular dos produtos durante a vigência da ata de registro de preços;

.2. Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;

.3. Manutenção do interesse pela Administração nas condições da ata;
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para que avaliem a conveniência e a oportunidade
contratual, observado o disposto no art. 724 da Lei ne. 74.733
11.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior o
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será o
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante com
impossibilite de cumprir o compromisso.
7L.2.L. Para fins do disposto no item (71.21, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

I

7t.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabili{e o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos os do

disposto na ata, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei ne. 14.133, de

na legislação aplicável.

027, e

L7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto
(1,L.2.2\, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de cl
para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, verificar se aceitam manter seus preços registrados, rvado

o disposto no § 3e do art. 18 do Decreto ns.'),L.462, de 3L10312023. i

lt.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora proôederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto na ata, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

]

L7.2.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item (11.2)e no subitem (17.2.Ll1, o {rgão ou a

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
f 

raticados
pelo mercado. ;

17.2.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entid
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no
de ot/o4/2021.

72.t. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora,
fornecedor:

ua

l2,L.7.descumprirascondiçõesdaataderegistrodepreçossemmotivojustificado;
L2.L.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabel{cido pela
Administração sem justificativa razoável; 

I

t2.1,.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2e do art. 27 do Dbcreto ne.

t1.462, de 3UO312O23; ou 
l

L2.L.4. sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei ne. 14.133, de O1lO4l2O2L,
12.2. Na hipótese prevista no subitem (72.t.41, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadola poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedafas novas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

I

12.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item (12.1) será formalizado porldespacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da amplai defesa.
12.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de cl

subitem

a ata de

inada
mente

ondo

,osct^uDp

N6rE:,14«0I

NoBRE:81 àX.,.

para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, se manifestarem no sentido de aceitar ou não assin
registro de preços.

12.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
comprovadas e justificadas:

464401 349 zob.o.§5
l1:12fi{!'@
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.1. por razão de interesse público;
2. a pedido do fornecedor, decorre ou força maior; ou
3. se não houver êxito nas negociações, n os do disposto no § 3s do art. 26 e no § 4e do

a 27 do Decreto ne. 11.462 , de 31.10312023 e previstas na ata

72

L2

L2

13.
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13.
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1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

flerão 
ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades

lticipantes e não participantes do registro de preços.

[. O remane.lamento de que trata o item (13.1) somente será feito:

[.f . U" órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
2.2. de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
considerado participante para fins do remanejamento de que trata o item (13.1).

. Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão ou entidade
participante, serão observados os limites para as adesões previstos na ata.
. Para fins do disposto no item (13.1), competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o

anejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela

de participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
quantitativos informados.

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Estados, do Distrito Federal ou

e icípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as

ções nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do

nejamento dos itens.

74 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
d rital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços

na

L4 1.. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
ndição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

imento ou de descontinuidade de serviço público;
L4 2. demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo

do, na forma prevista no art. 23 da Lei ne. 14.133, de 0L10412021.; e

3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da

a o pelo fornecedor
Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a entidade não participante

rá a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência

âta,

[. O prazo previsto no item (14.3) poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação

§rgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que
peitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

§, O Orgao ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,

bualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
;ervados os requisitos previstos na ata.

. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de registro de preços de
trata a cláusula 14:
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15.1.L. as aquisições ou as contratações adicionais
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do i

registro de preços para o órgão ou a entidade ge

participantes; e

75.L.2. o quantitativo decorrente das adesôes não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade
gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do número de ou

entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços

16.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei ne 14.133,

de 2021. ,

16.1.1. Os instrumentos de que trata o item (16.1) serão assinados no prazo de validade 
lda 

ata de

registro de preços. 
I

76.1.2. Os contratos decorrentes da futura ata de registro de preços terão suas vigências pon 12 (doze)

meses, contados de sua assinatura, por serem considerados de natureza essencial e contínua, com

fundamento no art.36, do decreto federal n" 17.462, de 31de março de2023, observado disposto
no art. L05 da lei federal ns 14.133, de 01 de abril de 2021.

.i,}1q.1i"*+qY1.*],"...,..,o..

17.1,. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, o

disposto no art. L24 da Lei ne. L4.L33, de lL/Oal2O2L.

18.1. A presente ata de registro de preços reger-se-á pelos termos da Lei ne. 14. 1 e suas

alterações; pelo Decreto ne. L7.462/2023, que regulamenta os art. 82 a art. 86 da Lei ne. 14.

para dispor sobre o sistema de registro de preços para a contratação de bens e serviços, no

7,

Administração Pública Federal, o qual será aplicado pelo município de lguatu-CE, conforme aütorização
legal constante no arl.787, caput, da Lei ne. 14.t3312021, as quars também serão utilizadas para

elucidação dos casos por ventura omissos neste instrumento.
18.2. lnstrução Normativa SEGES/ME ne.73, de3Ol09/2O22,que dispõe sobre a licitação

rvado o

mbito da

critério

JOSE

CLAUDIO
FALCAO Ê:J.T=.J:-
NOBRE:814

64401349

de julgamento por "menor preço" ou "maior desconto", na forma eletrônica, para a tação de
bens, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fun cional.
18.3. Decreto Municipal ne. 018, de 3tlO3/2023, que regulamenta a Lei ne. 14.133, de 0 1_,

que dispõe sobre licitações e contratos administrativos, no âmbito do município de lguat,u-CE e dá

outras providências.

19.1. Caso a formalização da contratação se dê por meio de emissão de nota de empenho despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil que não seja o instrumento contratual, nforme
o disposto no art. 95 da Lei ns L4.L3312021, deverão ser observadas as condições gerais da prestação

dos serviços, tais como: prazos para execução, as obrigações da Administração e do fornecedor
beneficiário, penalidades e demais condições do ajuste, que encontram-se definidas na rprinuta do
contrato, convertida em Anexo lll do edital da licitação que decorreu a presente Ata de Rfsistro de

Preços, e dela faz parte, independente de transcrição, e as partes se vincularão aos seus ltemos na

constância da execução do objeto da presente ata. 
I

l-9.2. Este documento poderá ser assinado por meio de assinatura digital, sendo disqensada a

assinatura de testemunhas quando sua integridade for conferida por provedor de assinatura, com

ze de Novcmbro, ne 606, Centro, lguatu-Ce, CEP 63 500-011
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ful ron
9L,

lei federal ne 13.105, de 16 de março de 2015 - Código de Processo Civil; e

§3e da eral74.L33l2O2L.
19 Fica eleito o foro da Comarca do Município de lguatu, Estado do Ceará, para dirimir toda e

qu lquer controvérsia oriunda da presente Ata de Registro de Preços, que não possa ser resolvida pela

vta administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja

Pa

de
Íia

Po

firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, que,

is de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

lguatu-Ce,04 de março de2026.
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